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Palavras de Despedida do 
In te rven to r Jean Pierre 
Herman de Moraes Barros 

" Realmente, esta é a ulti­
ma oportunidade que me é da­
da, na condição de Cliefe do 
Executivo desta Prefeitura Mu­
nicipal de Guarulhos, de me 
manifestar à imprensa. Quero, 
por um ato de dever e de justiça, 
estabelecer com nosso ultimo 
contato, o nosso agradecimento 
a colaboração a esta população 
de Guarulhos que tão bem sou­
be emprestar, durante estes 
dois anos c meio que estivemos 
à frente da Prefeitura. Realmen­
te, sem pertencer à esta cidade, 
sem ter com ela qualquer vin­
culo pessoal, viemos ter um dia, 
na condição de interventor, por 
determinação de S. Exa. o 
senhor Presidente da Republica, 

viemos ter como dizia a administrar este município. No 
inicio, uma série de problemas tiveram de ser enfrenta­
dos, para que pudussemos então ter os conhecimentos de­
vidos do sua população. Mas, em momento algum a po­
pulação nos negou qualquer apoio Esta mesma população, 
ordeira, tranquila, que havia sofrido um abalo, por oca­
sião da intervenção, soube entendê-la e compreendê-la e 
hoje a adimite e está certo que no momento em que es­
ta Prefeitura voltará a ser dirigida por um politico, e o 
será dentro de alguns dias, esta mesma população sabe-
acatar aquilo que pode ser caracterizado como resultado 
das eleições.— Agradeço, não só ao povo de Guarulhos, 
mas agradeço também, a colaboração que foi prestada 
pelos homens de imprensa. Nestes dois anos em que tive­
mos oportunidade de travar contato com um sem numero 
de homens, que militam na nossa imprensa escrita e 
falada. A cobertura que nos foi dada, no sentido de co­
laboração que recebemos, nas pessoas de seus dirigentes, 
seus redatores, repórteres e jornalistas e colaboradores, 
foi inconteste, foi talvez ujpa dabt,^príiKdpaií;_nio!aíl-XleL-

^^-íritílííifÔTro~é' ffifedôtlVo^ipãra"liiie'!' administração tivesse 
chegado onde chegou.— Deixaremos o município no dia 
31, certo de termos cumprido a nossa missão. 

Conscientes de termos dedicado tudo aquilo que 
poderíamos dedicar, a dlficil arte ou a difícil tarefa de 
administrar um município como o é Guarulhos. Saimos 
daqui tranquilos como chegamos, mais, saimos daqui mais 
satisfeitos, porque pudemos deixar nesta cidade uma obra 
que poderá ser apreciada por todos os seus munícipes. 
Esta obra, calcada em realizações oportunas e importan­
tes de infra-estrutura, de educação, enfim de todos os se 
tores de administração publica, atingiu um resultado tal 
vez Invejado por muitos outros administradorea. Mas, 
graças a colaboração de todas as forças vivas deste mu-
níciplo, graças a colaboração destes munícipes, nós pode­
mos sair no dia 31, tranquilos e dizer. Missão Cumprida 
e muito obrigado. O nosso agradecimento mais uma vêz 
à imprensa em geral e obrigado a todos ", 

A P E L O Aqueles noivos eram tAo inocentes 
e puros, mas tfio Inocentes e puros, 
que quando se beijavam saiam 
aojiulios batendo palmas. 

Sr, Secretario dos Transportes - A população Humilde de Ouarulhos faz este 

^ue ss conclua Í? construção do Anel ferroviário, pois os trabalhadirli^'^a'' oT-pe^ 
(fuenos produtores do Município, necessitam de Transporte eficiente e barato para 
poderem viver, trabalhar e produzir para maior progresso do Brasil. 

VIVA A REVOLUÇÃO BRASILEIR. 
VITORIOSA E INVENCÍVEL! 

oil tem um novo centro de assistência. Tra­
ta-se do Ambulatório Médico Municipal ins­
talado em convênio com a Santa Casa de 
Misericord'a do Município. 

Ao entregar as instalações do ambula­
tório, o interventor Jean Pierre Herman de 
Moraes Barros, informou que ali serão 
atendidos os casos considerados menos gra­
ves, que não apresentem riscos de vida, ou 
seja, casos de tratamento prolongado. Por 
outro lado, o atual Pronto Socorro Munici­
pal doravante só atenderá os casos de ur­
gência que apresentem riscos de vida. "Os 

atendimentos ambulatoriais que estavam 
sendo prestados pelo Pronto Socorro Muni­
cipal alcançavam cm média quase 60 por 
cento de atendimentos não urgentes, em 
detrimento daqueles casos que exigem as­
sistência médica imediata, adiantou o inter­
ventor. 

A cerimonia de inauguração estiveram 
presentes, alem do interventor, o diretor do 
Departamento de Higiene e Saúde, Roberto 
Rinaldi Barbosa, funcionários do Departa­
mento de Higiene e Saúde, membros da 
mesa administrativa da Santa Casa de Mi­
sericórdia, o provedor da Santa Casa Nico­
lau Falei, o médico chefe da Unidade Poli­
valente do Estado, Pedreira Ribeiro repre­
sentantes de entidades de classe e o Pre-
feito eleito Waldomiro Pompeo. 

OS M A C U M B E I R O S DA 
CONTRA - REVOLUÇÃO 

INTERVENTOR DE GUARULHOS INAU­
GURA CENTRO DE ASSISTÊNCIA ME­
DICA 

Para desafogar o excessivo numero de 
atendimentos de assistência médica presta­
do pelo Pronto Socorro Municipal de Gua.-
rulhos (100 mil casos durante o ano passa­
do), a Prefeitura daquela cidade inaugurou 

OS ARTIGOS 9e CARATSR 
POLITICO SAO ASSIHAPOS 

PARA OiflHIR 
ReSPORSABlUPADSS 

O tremendo esforço que empreendem os 
encapuçados inimigos da Revolução para 
que tudo volte a ser o que ora antes de um 
'ado , c de outro lado, os não menos inimi­
gos da Revolução, que babam saudades áo 
que eles chamam "Estado de direito", são 
noje uma pedra nas botas de todos os re­
volucionários autênticos dificultando a 
marcha acelerada rumo ao sucesso das re­
formas programadas para o desenvolvi 
mento, integração e segurança nacionais 

Psdem o "Estado de direito" como se o 
que existe atualmente fosse um "Estado 
torto". E não sabem o que dizem nem o que 
querem, porqus o que reinava no País antes 
de 1964 era o tal "Estado de direito". E vo­
ce, leitor, está bastante lúcido para se lem­
brar do que foi aquela beleza. Quase levou 
o Brasil a bancarrota e a total desmorali-
2ação. Só serviu para engordar salafrariot 
traidores e picaretas. Catorze partidos po 
lítico;; atacando a Nação legal e oficialmen 
te 2 chupando o tutano do povo brasileirc 
com uma gana de sangue-sugas insaciáveis 
E como inchavam e se impavam em seus 
papeis de sugadores da econom'a e da vita-
'idad? da Nação! Cada eleitor representava 

para os partidos uma glândula mamaria 
que saciava a fome voraz dos políticos. E 
•íhamavam aquela miséria social de "Estado 
de direito", quando mais adequadamente 
deveriam apelidai-lo de "Estado de mamar 
no povo e giboiar". 

E pensa o leitor que a Revolução aca­
bou com cies? Nada disso. Eles ai estão vi-
vinhos da silva esperando que escoem os 
10 anos de impedimento para voltarem a 
mamata. E manobrando dia e noite pensam 
até que já estão voltando metidos na pele 
de amigos da Revolução. Muitos já são au­
toridades prontinhos "para trovejar de Ju­
piter sobre a cabeça de todos aqueles que 
não rezam pelas suas cartilhas, cartilhas 
que ensinam como enriquecer-se e enrique­
cer os amigos e familiares sacrificando o po-
vfO com dia a dia crescentes encargos qup 
lhe engendrarão. Mas estão enganados os 

* macumbeiros da contra-revolução. No fina! 
a praga cairá sobre suas cabeças Porque a 
Revolução está com o povo, só pensa no po­
vo e traz na alma a imagem do povo. A Re­
volução é irreversível e invencível! 

VERO DE L[i\ÍA 

SiDEKUKGlCA SANTO STEFANO 
LTDA 
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DIA 27-28/1/73 

Prefeitura Municipal 
rulhos; defletindo pelo futuro projeto de 
alinhamento 90'00' à direita por 4,00m, en­
trando pelo futuro projeto de ali­
nhamento 90í'00' à esquerda em curva de 
R = 5.00m, A.C. - 90"?00' por 7.85m, retor­
nando deste ponto pelo alinhamento exis­
tente ehi direção ao ponto de partida por 
9,00m encerrando desta forma a área em 
questão, perfazendo um total de 43,62m2, 
de terreno e 1.80m2 de construção. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quíinto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo uma w z 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 2'> — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n? 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
L3i Federal n? 2786 de 21 6° maio de 1956 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel descrito no artigo 1'. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento vigen­
te, suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n? 3368 de 28 de fevereiro 
de 1972. 

Art'go 6^ — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrario. 

Guarulhos 16 de janeiro de 1973 

.Tcan Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Fedetral 

Mayr Gkidoy 
Rssp. p/ Exp. do Departamento Jurídico 

Decreto N . ° 3983 

de 16 de janeiro de 1973 

f Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de av. ligando a Pça. J.F. Ken­
nedy à Av. Guarulhos, o imóvel da Rua Cel. 
Camilo Antonio de Moraes com Rua Judith 
Queiroz de Moraes. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN-

GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39. do Capitulo II, do 
Decreto Lei Complementar n? 9 de 31-12-69 
e de acordo com o art. 6 ' do Decreto Lei 
Federal n? 3365. de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 1° — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada por via 
amigável ou judicial a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Cel. Cami­
lo Antonio de Moraes com Rua Judith Quei­
roz de Moraes, com Inscrição Cadastral n^ 
20.09.49, Município e Comarca de Guarulhos 
pertencente a Jorge Queiroz de Moraes e 
destinada para fins de abertura de Av. li­
gando a Praça Presidente J. F. líennedy à 
Av. Guarulhos, de acordo com a planta 
constante do Processo n̂ " 376/72, desta Pre­
feitura a saber: 

Tomando-se como ponto de partida o 
P.I. formado pslo alinhamento existente en­
tre a Rua Judith Queiroz de Moraes e Rua 
Cel. Camilo Antonio de Moraes, do lado es­
querdo desta ultima de quem segue em di­
reção à Rua Dr. Nilo Peçanha, pelo alinha­
mento existente por 20,OOm, defletindo 
90^00' à esquerda por 4,30m, vamos encon­
trar o ponto pelo qual passará o futuro pro­
jeto de alinhamento da Rua Cel. Camilo 
Antonio de Moraes; defletindo 90900' à es­
querda pelo futuro projeto de alinhamento 
por 15,00m, entrando à direita em curva da 
R = 5,00m, A.C. 90900' por 5,60m, retornan­
do deste ponto em direção ao ponto de par­
tida pelo alinhamento existente por 7,00m, 
encerrando desta forma a área em questão 
perfazendo um total de 93,37m, de terreno 
s 47,75m2, de construção. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do art. 15 
do Decreto n9 3365 de 21 de junho de 1941, 
com as alterações constantes do Processo 
n9 2786 de 21 de maio de 1956, é declarada 
de urgência a desapropriação do imóvel des; 
crito no artigo 19. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n ' 3429 de 6 de março de 
1972. 



DIA 27-28/1/73 

Prefeitura Municipal 
1'iilhos; defletindo pelo futuro projeto de 
alinhamento 90900' à direita por 4,00m, en­
trando pelo futuro projeto de ali­
nhamento SÔ 'OO' à esquerda em curva de 
R= 5,00m, A.C. - 90900' por 7 85m, retor­
nando deste ponto pelo alinhamento exis­
tente ehi direção ao ponto de partida por 
9,00m encerrando desta forma a área em 
queslão, perfazendo um total de 43,62m2, 
de terreno e 1.80m2 de construção. 

Artigo 29 _ Havendo concordância 
qu.into ao preço e forma de pagamento, 
íar-se-á a expropriação por acordo uma V-z 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3*? — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n9 3355 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
L--i Federai n9 27B6 de 2'l Ce maio de 1956 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 49 — As despesas com a exe-
cuçãn do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento vigen­
te, suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Pica expressamente revo­
gado o Decreto n" 3368 de 28 de fevereiro 
de 1972. 

Art=jío 69 _ Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrario, 

Guarulhos 16 de janeiro de 1973 

Jo;iii Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Fedeiral 

Mayr Godoy 
Rasp, p / Exp. do Departamento Jurídico 

Decreto N . ° 3983 

de 16 de janeiro de 1973 

f Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de av. ligando a Pça. J.F. Ken­
nedy à Av. Guarulhos, o imóvel da Rua Cel 
Camilo Antonio de Moraes com Rua Juditli 
Queiroz de Moraes. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN-

GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39 do Capitulo II, do 
Decreto Lei Complementar n9 9 de 31-12-69 
e de acordo com o art. 6' do Decreto Lei 
Federal n9 3365. de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada por via 
amigável ou judicial a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Cel. Cami­
lo Antonio de Moraes com Rua Judith Quei­
roz de Moraes, com Inscrição Cadastral n9 
20.09.49, Município e Comarca de Guarulhos 
pertencente a Jorge Queiroz de Moraes e 
destinada para fins de abertura de Av. li­
gando a Praça Presidente J. F. Kennedy ã 
Av. Guarulhos, de acordo com a planta 
constante do Processo n9 376/72, desta Pre­
feitura a saber: 

Tomando-se como ponto de partida o 
P . I formado pelo alinhamento existente eii 
tre a Rua Judith Queiroz de Moraes e flua 
Cel. Camilo Antonio de Moraes, do lado es­
querdo desta ultima de quem segue em di­
reção ã Rua Dr. Nilo Peçanha, pelo alinha­
mento existente por 20.00m, defletindo 
90900' à esquerda por 4 30m, vamos encon­
trar o ponto pelo qual passará o futuro pro­
jeto de alinhamento da Rua Cel, Camilo 
Antonio de Moraes; defletindo 90900' à es­
querda pelo futuro projeto de alinhamento 
por 15,00m, entrando à direita em curva da 
R= 5,00m, A.C. 90900' por 5,60m, retornan­
do deste ponto em direção ao ponto de par­
tida pelo alinhamento existente por 7.00m, 
encerrando desta forma a área em questão 
perfazendo um total de 93,37m de terreno 
c 47,75m2 de construção. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento fai'-
se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos OB requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do art. 15 
do Decreto n ' 3365 de 2l de junho de 1941, 
com as alterações constantes do Processo 
n9 2786 de 21 de maio de 1956, é declarada 
de urgência a desapropriação do imóvel des­
crito no artigo 1'. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5^ — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3429 de 6 de março de 
1972. 



GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39 do Capitulo II, do 
Decreto Lei Complementar n? 9 de 31-12-69 
e de acordo com o art. 6̂  do Decreto Lei 
Federal n? 3365. de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 1? — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada por via 
amigável ou judicial a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Cel. Cami­
lo Antonio de Moraes com Rua Judith Quei­
roz de Moraes, com Inscrição Cadastral n° 
20.09.49, Município e Comarca de Guarulhos 
pertencente a Jorge Queiroz de Moraes e 
destinada para fins de abertura de Av. li­
gando a Praça Presidente J. F. Kennedy à 
Av. Guarulhos, de acordo com a planta 
constante do Processo n"? 376/72, desta Pre­
feitura a saber: 

Tomando-se como ponto de partida o 
P.I. formado pslo alinhamento existente en­
tre a Rua Judith Queiroz de Moraes e Rua 
Cel. Camilo Antonio de Moraes, do lado es­
querdo desta ultima de quem segue em di­
reção à Rua Dr. Nilo Peçanha, pelo alinha­
mento existente por 20,00m, defletindo 
90'00' à esquerda por 4 30m, vamos encon­
trar o ponto pelo qual passará o futuro pro­
jeto de alinhamento da Rua Cel. Camilo 
Antonio de Moraes; defletindo 90900' à es­
querda pelo futuro projeto de alinhamento 
por 15,00m, entrando à direita em curva da 
R= 5,00m, A.C. 90<'00' por 5.60m, retornan­
do deste ponto em direção ao ponto de par­
tida pelo alinhamento existente por 7,00m, 
encerrando desta forma a área em questão 
perfazendo um total de 93,37m de terreno 
e 47,75m2. de construção. 

Artigo 2'> — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3° — Para os efeitos do art. 15 
do Decreto n? 3365 de 21 de junho de 1941, 
com as alterações constantes do Processo 
Tfi 2786 de 21 de maio de 1956, é declarada 
de urgência a desapropriação do imóvel des­
crito no artigo 1'. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5' — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n"? 3429 de 6 de março de 
1972. 



GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo II, do 
Decreto Lei Complementar n9 9 de 31-12-69 
e de acordo com o art. 6' do Decreto Lei 
Federal n^ 3365. de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada por via 
amigável ou judicial a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Cel. Cami­
lo Antonio de Moraes com Rua Judith Quei­
roz de Mora«s, com Inscrição Cadastral n? 
20.09.49, Município e Comarca de Guarulhos 
pertencente a Jorge Queiroz de Moraes e 
destinada para fins de abertura de Av. li­
gando a Praça Presidente J. F. Kennedy à 
Av. Guarulhos, de acordo com a planta 
constante do Processo n ' 376/72, desta Pre­
feitura a saber: 

Tomando-se como ponto de partida o 
P.I. formado pelo alinhamento existente en­
tre a Rua Judith Queiroz de Moraes e Rua 
Cel. Camilo Antonio de Moraes, do lado es­
querdo desta ultima de quem segue em di­
reção à Rua Dr. Nilo Peçanha, pelo alinha­
mento existente por 20,00m, defletindo 
90^00' à esquerda por 4,30m, .vamos encon­
trar o ponto pelo qual passará o futuro pro­
jeto de alinhamento da Rua Cel. Camilo 
Antonio de Moraes; defletindo 90^00' à es­
querda i>elo futuro projeto de alinhamento 
por 15,00m, entrando à direita em curva da 
R= 5,00m, A.C. 90'00' por 5.60m, retornan­
do deste ponto em direção ao ponto de par­
tida pelo alinhamento existente por 7,00m, 
encerrando desta forma a área em questão 
perfazendo um total de 93,37m de terreno 
s 47,75m2. de construção. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do art. 15 
do Decreto n? 3365 de 21 de junho de 1941, 
com as alterações constantes do Processo 
n? 2786 de 21 de maio de 1956, é declarada 
de urgência a desapropriação do imóvel des­
crito no artigo 1'. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n ' 3429 de 6 de março de 
1972. 



cuja iiueravao ue recursus ju lui estauc-
leeida com antece iencia. Bsse conceito 
de despesa comproroiRsada, já lixado 

Ltiy'li»,' jHUiVfíilí', i1S''lUr.i:diitpúinilr ii9m 
Secrelurin da Fazenda, no Beiitido de con­
tar todas as despesas ine%'ilávei8, onde 
se Inclui os convênios, os contratos e 
outros, assim como as despesas indis­
pensáveis à prestaçftü rie servidos, inclu­
sive verbas de alimentaçfio, de medfca-
raentoe, etc. etc. 

Dessa forma, as cotas de re^ulariza-
çfio serão aplicadas pomente sobre as 
despesas correntes, nfio comprnmi.ssadas, 
o que evitará que a pr-.staçfio de si-rvi-
ços básicos seja aletada. Isto transforma 
a nova sistemática num instrumento pa­
ra aperfeiçoar o desempenlio na máqui 
na administrativa do Estado. Também as 
despesas de capital serüo regidas peas 
cotas de regularizaçfio, embora em nivel 
o"em mais reduzido,e que deverfio funcio­
nar para ampliar a participaçílo relativa 
"os resultados operacionais das compa-
"liias, no funcionamento dos investimen-
••os púbicos estaduais. O decreto de exe-
cuçfto orçamentária, reflete hera a ori­
entação da Secretaria da Fazenda, para 
regularizar o encarainiiamento do orça­
mento estadual e melhorar o desempenlio 
da sua execuçSo, além de se constituir 
em importante instrumento para o au 
mento de eficiência do setor público es. 
tadual. 

OLICIAL 
águas e arremessada contra um tronco de 
arvore. 

O vendedor de moveis, Heladio Rodri­
gues Ferreira de 19 anos, solteiro, que a 
ocupava, aproveitou a ocasião e escapou, 
agarrando-se à vegetação das margens do 
rio. 

Heladio contou o caso ao delegado Fer­
nando Sanches Bueno que o Antonio de Me-
lo.õ motorista da perua Kombi, estava 
acompanhado de sua noiva, qôe não foi 
identificada. 

INDUSTRIA MECÂNICA LIBASIL 
LTDA 

Av. Guarulhos 2635 — Guarulho» 7000 

Fone 49-1963 



eu]a iiueraçuu ue recunsuu jn lui oatauo-
leclda com antece iencla. Ksse conceito 
de despesa compromissada, já fixado 

Secretaria da Fazenda, no sentido de con­
tar todas as despesas inevitáveis, onde 
se inclui os convênios, os contratos e 
outros, assim como as despesas indis­
pensáveis à prestaçfio de serviços, inclu­
sive verbas de alimentaçSo, de medica­
mentos, etc. etc. 

Dessa forma, as cotas de regulariza­
ção ser&o aplicadas f^omente sobre as 
despesas correntes, nâo compromissadas, 
o que evitará que a pr .staçfto de siTvi-
ços l)AsicoB seja afetada. Isto transforma 
a nova sistemática num instrumento pa­
ra aperfeiçoar o desempenlio na máqul 
iiB administrativa do Estado. Também as 
despesas de capital serão regidas pe'ae 
cotas de regulurizaçílo, embora em nível 
=rem mais reduzido,e que deverfio funcio­
nar para ampliar a participação relativa 
"os resultados operacionais das compa-
"liias, no funcionamento dos investimen­
tos púbicos estaduais. O decreto de exe­
cução orçamentária, reflete hera a ori­
entação da Secretaria da Fazenda, para 
regularizar o encaminiiamento do orça­
mento estadual e melhorar o desempenlio 
da sua execuçfio, além de se constituir 
em importante instrumento para o au 
mento de eficiência do setor público es. 
tadubl. 

OLICIAL 
águas e aiiemes.sada contra um tronco de 
arvore. 

O vendedor de moveis, Heladio Rodri­
gues Ferreira de 19 anos, solteiro, que a 
ocupava, aproveitou a ocasião e escapou, 
agarrando-se à vegetação das margens do 
rio. 

Heladdo contou o caso ao delegado Fer­
nando Sanches Bueno que o Antonio de Me-
lo.õ motorista da perua Kombi, , estava 
acompanhado de sua noiva, qúe nâo foi 
identificada. 

INDUSTRIA MECÂNICA LIBASIL 
LTDA 

Av. Guarulhos 2635 — Guarulhos 7000 

Fone 49-1963 
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Prefeitura Municipal 
68. com a redação que lhe foi dada pela 
Lei Municipal n ' 1576 de 1-9-70, o funcioná­
rio municipal WILSON ALVES DAVID, 
ocupante do cargo de Escriturário II, GO-
3.2.4 MF-9,87, lotado no DF-DR-SRI-Servi-
ço de Cadastro Fiscal (B-1.1303), ocupando 
sm comissão o cargo de Encarregado, GO-
2.1, MFK17,64, lotado no DF-DR-SRI-Servi-
ço de Lançamentos (B-2.1303), para ocupar 
em substituição o cargo de Chefe de Seção. 
GO-2.1, MF-I8,48, lotado no DF-DR-Seção 
de Receita Imobiliária (B-0.1303), durante 
o periodo de 2-1-73 a 19-1-73, no impedimen­
to de Miguel Martelo por motivo de ferias. 

Guarulhos 19 de janeiro de 1973 

Joan Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Poitaíia P W n - GP 
o BACHAREL JEAN PIERRE HER­

MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIP.AL DE 
(lUARULHOS no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 39 do Decreto Lei Com-
plsníentar n'> 9 de 31-12-69, tendo em vista 
a exceção prevista no Artigo 1', § 1^, item 
V do Áto Complementar n ' 41 de 22-1-69, 
com a redação que lhe foi dada pelo Ato 
Complementar n? 52 de 2-5-69, e conside­
rando o que consta do processo n ' 13.119/ 
72, 

ADMITE, a partir de 27-1-73, nos ter­
mos do Artigo 27, item IV e Artigo 28 da 
Lei Municipal n9 1288 de 3-7-67 o Sr. JOR­
GE VALENTIM INÁCIO para exercer, por 
prazo determinado, conforme prevê o Ar­
tigo 443 § 29, letra "c" da C.L.T., por 90 
(noventa) dias, em experiência, a função 
de Estafeta, ref, 03, lotada no DF-T- Caixas 
(B-0.1103), percebendo o salário mensal de 
CrÇ 293,20 (duzentos e noventa e três cru­
zeiros e vinte centavos), em vaga decorren­
te de sua propria dispensa. 

Guarulhos 19 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Fedenral 

Mskíymfif---^' 
o BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL UE GUARU­
LHOS, no uso aas atribuições que lhe con­
fere o Artigo 39 do Decreto-Lei Comple­
mentar n ' 9 de 31-12-69 e considerando o 
que consta do processo n"? 13.945/72. 

NOMEIA, nos termos do Artigo 10 
item III da Lei Municipal n? 1429 de 19-11-
fi8 com a rccação que lhe fui dada pela Lei 
Municipal n ' 1576 de 1-9-70, a funcionaria 
municipal MARLI BRUNHARA ocupante 
do cargo de Escriturário IV enquadrada 
como Escriturário VI, GO-3.2.'8, MF-4,50, lo­
tado no DSP- Divisão de Serviços Adminis­
trados (B-0.0207) para ocupar, em substi­
tuição, por 30 (trinta) dias contados de 2-1.-
73, o cargo de Agente Administrativo II, 
GO-3.2.2., MF-16,36, lotado no DSP-DSA-
Seção de Energia Elétrica (B-0.3207), no 
impedimento de Paulo Henrique Groke, por 
motivo de ferias. 

Guarulhos 22 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman d» Moraes Barros 
Interventor Federal 

Poitaiia «.o 029/13 - GP 
o BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

DE MORAES BARROS. INTERVENTOR 
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS no uso das atribuições que lhe con­
fere o Artigo 39 do Decreto Lei Comple­
mentar n^ 9 de 3L-12-69 e considerando o 
que consta dos Processos n 's 0016/73 e 
13.867/72, 

DISPENSA, a pedido, os servidores 
municipais abaixo relacionados, conforme 
segue: 

a) DIOGENES TREVISAN, exercendo 
as funções de Trabalhador Braçal B. ref. 03, 
lotado no DSP-DSA-Seçãb de Energia Elé­
trica (B-0.3207), a partir de 2-1-73; 

b) WANDERLEY RODRIGUES, exer­
cendo as funções de Ajudante de Topógrafo 
ref. 03, • lotado no DPP-DP-SET-Serviço de 
Topografia (B-2.2302). a partir de 28-12-72. 

. T 
Guarulhos 22 de janeiro de 1973. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Píilaiia N.» 03f l /?3-GP 
o BACHAREL JEAN PIERRE HERMAI 

•>E MORAES BARROS, INTERVENTOI 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 39 do Decreto-Lei Com 
plementar n? 9 de 31-12-69 e considerando 
o que consta do Processo n ' 13.233/72, 

NOMEIA, nos termos do Artigo 10, item 
III da Lei Municipal n^ 1429 de 19-11-68, 
com a redação que lhe foi'dada pela Lei 
Municipal n? 1576 de 1-9-70, o funcionário 
municipal ROBERTO ALVES, ocupante do 
cargo de Escriturário lU. GO-3.2.5, MF-8.12 
lotado no DSP-Divisão de Serviços Admi­
nistrados (B-0.0207), para ocupar em subs­
tituição, durante o periodo de 11-12-72 a 4-
1-73, o cargo de Chefe de Seção, GO-5.1, 
MF-13,76, lotado no DSP-DSA!-Seção de 
Parques e Jardins (B-0.4207), no impedi­
mento de Sigfried Hettfleisch, por motivo 
de ferias. 

Guarulhos 22 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Hermam de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Psftaiía H.o - GP 

Portada P 031/J3 GP 
o BACHAREL JEAN PIERRE HER­

MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL D l 
SUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 39 do Decreto-Lei Com­
plementar n ' 9 de 31-12-69 e considerando o 
que consta do Processo n? 13.857/72, 

NOMEIA nos termos do Artigo 10, item 
III da Lei Municipal n? 1429 de 19-11-68 com 
a redação que lhe foi dada pela Lei Munici­
pal n'' 1576 de 1-9-70, o funcionário munici­
pal CARLOS ROBERTO DE FARIA, 
ocupante do cargo de Escriturário VI GO-
3.2.8, MF-4,50, lotado no DA-DEP-SÉ-Ser-
viço de Protocolo e Arquivo (B-1.1104), pa­
ra ocupar, em substituição, o cargo de Es­
criturário III, GO-3.2.5, MF-8,12 lotado,na 
mesma Unidade, no impedimento de Bene­
dita Mirna Guidini Rezende, licenciada pa­
ra tratar de interesses particulares. 

Guarulhos 22 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barroi 
Interv^-ntor FedPfal. ...̂  

Portaiia P I32/J3 - GP 
O BACHAREL JEAN PIERRE HER­

MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN 
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN-
COES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS,; no uso das atribuições quí 
lhe confer? o Artigo 39 do Decreto-Lei Com­
plementar n̂ " 9 de 31-12-69 e considerando 
o que consta do Processo n'? 13.686/72, 

ADMITE nos termos do Artigo 27, 
item I e Artigo 28 da Lei Municipal n^ 1288 
de 3-7-67. o servidor municipal FRANCIS­
CO PEDREIRA RIBEIRO, para exercer, 
em substituição, cumulativamente com as 
funções para as quais foi admitido através 
da Portaria n? 504/72-GP, de 16-10-72. con­
forms faculta o Artigo 99, item IV da Cons­
tituição Federal, as funções de Médico, ref. 
53, lotado no DHS-DMO-SPS-Ambulatorio 
(B^l.1109), durante o periodo de 2-1-73 a 24-
1-73 no impedimento do Dr. José Luiz Fer­
reira de Barros, por motivo de férias. 

Guarulhos 22 de janeiro de 1973 

- Jean Pierre Herman, de Moraes Barrob 
Inrerventor Federal 

i! N.o I33/Í3 - GP 
O BACHAREL JEAN PIERRE HER-

M-AN DE MORAES BARROS, INTERVEN 
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN 
COES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
blIOS, no uso das atribuições que lhe c--
fere o Artigo 39 do Decreto-Lei Complemen­
tar n ' 9 de 31-12-69 e considerando o que 
consta do Processo n^ 026/73, 

NOMEIA, nos termos do Artigo 10, item 
III da Lei Municipal n<> 1429 de 19-11-68, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei Mu­
nicipal n? 1576 de 1-9-70, o funcionário mu­
nicipal MILTON REZENDE, ocoipante do 
cargo de Agente Administrativo II, GO-3. 
2.2, MF-13.16, lotado no DSP-DSA-Seção de 
Parques e Jardins (B-0.4207), para ocupar 
em substituição por 30 (trinta) dias conta­
dos de 2-1-73, o cargo de Chefe de Seção, 
GO-2.1, MF-18,48, lotado no DSP-DSC-^Se-
ção de Fiscalização de Serviços Públicos 
(B-0.2107), no impedimento de Jandyr dos 
Santos Dini, por motivo -de férias. 

Guarulhos 22 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Hermaa de Moraes BarroA 
Interventor Federal 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER 
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 39 do Decreto Lei 
Complementar n"? 9 de 31-12-69 e conside­
rando, o que consta do processo n ' 12.475/72 

NOMEIA, nos termos do Artigo 10. item 
III da Lei Municipal n^ 1429 de 19-11-68, 
com a redação que lhe foi dada pela lei Mu­
nicipal n ' 1576 de 1-9-70, o funcionário mu-
mcipal HENRIQUE MANDOTTI ocupante 
do cargo de Zelador II. GO-5.2,' MF-8,00, 
lotado no DA-DEP-SP-Serviço de Zeladoria 
(B-2.2104), para ocupar, em substituição, o 
cargo de Encarregado. GO-5.1, MF-9,84, lo­
tado no DO-DOP-SCP - Serviço de Pré 
Moldados (B-1.2106), em vaga decorrente 
do comissionamento de Antonio Alves Fer­
reira, em outro cargo publico. 

Guarulhos 22 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Fedeiral 

Portaria N.o 035//3 - GP 
O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

DE MORAES BARROS, INTERVENTOB 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU 
LHOS, no uso das atribuições que lhe con 
fere o Artigo 39 do Decreto Lei Comple­
mentar n ' 9 de 31-12-69 e considerando o 
que consta do processo n9 13.234/72, 

PRORROGA, até 31-3-73, os efeitos das 
'^.Ttarias n^s 220/72-GP, de 19-4-72; 318-75; 
GP.de 13-6-72 e 413/72-GP, de 24-8-72, as 
quais designaram diversos servidore.s, para 
exercerem as funções de Feitor, criadas pe­
lo Decreto TÍP 2995, de 22-.0-71. 

Guarulhos 22 de jan í . r j de 197? 

Jean Pierre Herman de Moraes Barro» 
Interventor Federal 

- ^ 

Portaria Ko 036/73 GP 
•x-L O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 

DE MORAES BARROS, INTERVENTOB 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU 
LHOS , no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 39 do Decreto Lei Com­
plementar ní" 9 de 31-12-69 e considerando o 
que consta do Processo n"? 13.354/72, 

NOMEIA nos termos do Artigo 63 da 
Lei Municipal n? 1649 de 12-7-71, o servidor 
municipal JAIR DOMINGUES, exercendo 
as funções de Operador do Serviço Funerá­
rio, ref. 18, lotado no DSP-DSA-SCSF-en-
carregadoria de serviço funerário 
(B-2.1207), para ocupar em comissão, o 
cargo de Zelador II, GO-5.2, MF-8,00, lotado 
no DA-DEP-SP-Serviço de Zeladoria (B-
2.2104). em cargo criado pela Lei Munici­
pal nf 1649 de 12-7-71. 

Guarulhos 22 de janeiro de 1973 

Je«n Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Portaria N.O 018/73 DA 
o BACHAREL EDUARDO TELLES 

PEREIRA, DIRETOR DO DEPARTAMEN­
TO DIE ADMINISTRAÇÃO da Prefeiturn 

_ Municipal de Guaru'hos, usando das atri-
ouições que lhe foram delegadas pelo De-
:reto n.o 3569 de 3.5.72 e considerando c 
que consta do processo n ' 007/73, 

CONCEDE ao funcionário municipal 
JAIRO FURINI, ocupante do cargo de Es­
criturário I, GO-3.2.3. MF-11,84, lotado no 
DF-DR-Seção de Emissão de Avisos (Avi­
sos (B-0.3303), 2 (dois) dias de licença para 
tratamento de saúde, a contar de 28-12-72, 
nos termos do Artigo 82, item I da Lei Mu­
nicipal n*? 1429 de 19-11-68, onerando a des­
pesa a verba propria do orçamento vigente. 

Guarulhos 23 de janeiro de 1973 

Eduardo Telles Pereira 
Diretor do Departamento de Administração 

Portaria No. 019/73 - D.A 

O BACHAREL EDUARDO TELLES 
PEREIRA. DIRETOR DO DEPARTAMEN­
TO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeiturs 
Municipal de Guarulhos, usando das atri 
buiçõee que lhe foram delegadas pelo De­
creto n.o 3569 de 3.5.72 e considerando c 
que consta do Processo n ' 22/72-DEP. 

CONCEDE ao funcionário municipal 
JOÃO DE MORAES PEDROSO, ocupante 
do cargo de Guarda, GO-5.1, MF-5,00, lo­
tado no DSP-DSA-Seção de Parques e Jar­
dins (B-0.4207) 90 (noventa) dias de licen­
ça para tratamento de saúde, em prorroga­
ção, a contar de 23-12-72, nos termos do Ar­
tigo 82, item I e Artigo 86 da Lei Municipal 
n? 1429 de 19-11-68, onerando a despesa o 
Serviço de Previdência. 

Guarulhos 23 de janeiro de 1973 

Eduardo Telles Pereira 
Diretor do Depto. de Administração 

Decreto N.o 3968 
de 15 ds janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins de 
construção de av. ligando a Av. Guarulhos 
à Praça Presidente Getulio Vargas, o imó­
vel situado à Av. Projetada. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER-
'I.-\N DF MORAES BARROS. INTERVEN 
rOR FRnP.RAU F.XF.RCENDO AS FUN 
COES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capitulo II do De­
creto Lei Complementar n'' 9 de 31-12-69 e 
de acordo com o art . 6? do Decreto Lei Fe­
deral n"? 3365, de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de utilidade 
publica a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial a área de terreno abai­
xo discriminado situada à Av. Projetada, 
com Inscrição Cadastral: 20-32-01, Municí­
pio e Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Mathilde Gimenes, tendo como compromis-
sario Josef Weimberger e destinada a cons­
trução de avenida ligando a Av. Guarulhos 
à Praça Presidente Getulio Vargas, de acor­
do com a planta constante do processo n? 
364/72, desta Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de partida o 
P . I . formado na confluência dos atuais ali­
nhamentos entre Av. Projetada e Rua do 
Cano do lado direito desta ultima de quem 
segue em direção a Rua "3" pelo alinha­
mento existente numa distancia de 38,00 
m, defletindo pelo alinhamento existente 
90900' a direita por 1,00 m, vamos encontrar 
o ponto pelo qual passara o futurnjT^^Tiet^ 
de alinhamento da Rua a^CaniJf''defletindo 
pelo futuro projeto de alinhamento 88935' 
a direita por 18,50 m, entrando a esquerda 
pelo futuro projeto de alinhamento em cur­
va R = 15,00 m, A.C. igual OO'OO' por 23,56 
m, seguindo deste ponto pelo futuro proje­
to de alinhamento da Av. Projetada em di­
reção a Rua Jorge Street por 12,10 m. de­
fletindo pelo atual alinhamento 88930' a di-
re'ta por 3,15 m, retornando deste ponto ao 
ponto de partida pelo alinhamento existen­
te numa distancia de 30,50 m, encerrando 
desta forma a área em questão, perfazen­
do um total de 236,20 m2 de terreno. 

Artigo 2.0 - - Havendo concordancic 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 -- Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n9 3365 de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786 de 21 de maio de 1956. é 
declarada de urgência a desapropriação do 
Imóvel descrito no art'go 19. 

Artigo 49 — As • despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3427, d= 6 de março de 
1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Guarulhos, 15 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Resp. p/Exp. do Departamento Jurídico 

Decreto N.o 3969 
• de 15 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
d? construção de avenida ligando a Praça 
Presidente John F . Kennedy à Av. Gua­
rulhos, o imóvel situado à Áv. Projetada. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN-

Mgue na pag. 4 <.s^ 
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Prefeitura Municipal 
Proc. n"? 28/73rDEP — Ary Tiburcio 

— Face "nformações — Defiro. 
Proc. n" 1424/72-DEP — Benedito da 

Silva II — Face informações — Defiro 
Proc. nO 37/73-DEP — Carlos Alberto 

Fraga — Face informações, concedo 5 dias 
corridos de férias a partir de 29-1-73, de­
vendo o funcionário retornar ao serviço em 
3-2.73. 

Proc. n" 36/73-DEP — Catarina Corrêa 
dos Santos — Face informações — Defiro 

Proc. ní» 29/73-DEP — Edna Maria 
Barbosa Face informações — Defiro. 

Proc. n"? 41/73-DEP — Eurico de Mo­
raes - Face informações — Defiro. 

Proc. n<> 41.-73-DEP — Eurico de Mo­
raes — Facs informações concedo o benefi­
cio salário familia para 1 dependente a par­
tir de Janeiro/73. 

Proc. n ' 1523/72-DEP _ Fernando 
Louzano — Face informações concedo 30 
dias corridos de ferias a partir de 15-1-73, 
devendo o funcionário retornar ao servi-^ 
ço em 14-2-73. 

Proc. n9 23/73-DEP — Francisco Afra-
nio Matos Medina — Face informações, 
concedo 15 dias corridos de férias a partir 
de 15-1-73. devendo o funcionário retornar 
ao serviço em 30-1-73. 

Proc. nf 25/73-DEP — Geraldo Mage- , 
la dos Santos — Face informações — De- / 
firo. 

Memo. n? 35'73-SCF — Ivete Gerona. 
zo - Face informações, concedo trinta di- [ 
as corridos de férias a partir de 12-2-73, de- ' 
vendo o funcionário retornar ao serviço ' 
em 14-3-73. ' 

Mém9 n"? 007/73^DEP — Jaime Jun-
q u : r a Sobrinho — Face informações, susto 
a partir de 8-1-73. as feras concedidas a-
través do Memo. n"? 772/72-SCF. 

Proc. n<f 39/73-DEP — José Carlos A-
raujo Pederino — Face informações - Inde­
firo. 

Proc. ní» 38/73-DEP — José Liotti Fi­
lho — Face informações — Defiro. 

Proc. n'> 26/73-DEP — José do Nasci­
mento — Face informações, concedo 15 
dias úteis de férias a partir de 5-1-73, de­
vendo o servidor retornar ao serviço em 
23-1.-73. 

Proc. n<> 45/73-DEP Marilens Lima Pe­
reira — Face informações, concedo o bene­
ficio salário familia para 2 dependentes a 
partir de janeii-o/73. 

Memo. ní» 32/73-SCF — Neusa Maria 
da Silva — Face informações concedo 30 
dias corridos de férias a partir de 12-2-73, 
devendo a funcionaria retornar ao serviço 
em 14-3-73. 

mações da SRI, procsda-se o cancelamento 
do lançamento indevidamente efetuado em 
dupl'cidade, na forma indicada. 

Proc. ní" 591/73 — Bernardina Zanin 
— Defiro — De conformidade com as infor-
ções da SRI, e disposições legais em vigên­
cia, proceda-se a anotação requerida. 

a) José Intino Testonc 
Chefe da Divisão da Receita DF 

Guarulhos 25 de janeiro de 1973 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Divisão de Exp. e Pessoal 

Portaria N.o 037/73 GP 
de 23 de janeiro de 1973 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN-
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS. no uso das atribuições que lhe con-
ferefere o Artigo 39, do Decreto-Lei Com­
plementar n? 9, de 31-12-69 e consideran­
do o que consta do Processo n^ 13.580/72' 
— « a » » ^ * * * " -—w_ _ 
.J5*^5jtti*"-tf _" _ . --^ 

TRANSFÊRE"õ" sefvidor 'municipal An­
tonio Pineda, exercendo as funções" de Ad­
ministrador do Edifício Sede, ref. 18 lotado 
no DA-DEP — Serviço de Zeladoria (B-
2.2104) atualmente, ocupando, em comis­
são, o cargo de Zelador II, GO-5.2, MF-8,00 
lotado na mesma Unidade para as funções 
de operador de serviço, ref. 18. lotado no DSP 
em vaga criada pelo Decreto n'> 3907, de 
lí'-12-72. 

Guarulhos, 23 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barrai 
Interventor Federal 

Froc. nv 31/73-DEP — Nilce Puden-
cio da Silva — Face informações concedo 
15 dias corridos de férias a partir de 15-1-
1973, devendo a funcionaria retornar ao ser­
viço em 30-1-73. 

Proc. n"? 43/73.-DEP — Olavo Tessa-
ro — Face informações, concedo 20 dias 
úteis de férias a partir de 24-1-73, devendo 
o servidor retornar ao serviço em 16-2-73. 

Proc. n9 30/73-DEP Samuel Godinho 
Ferro — Face informações — Defiro. 

Mem? n"? 3 3 / 7 3 - S C F ' — Osmar Thomaz 
facs informações, concedo 20 dáas úteis de 
fer'as a partir de 16-7-73 devendo o servi­
dor retornar ao serviço em 8-8-73. 

Memo n9 34/73-5CF — Tercio Faria 
Face informações, concedo 30 dias corridos 
de férias a partir de 1^-2-73, devendo o 
funcionário retornar ao serviço em 3-3-73. 

Proc. n? 1514/72-DEP — Wilma Apa­
recida Gaya — Face informações - Indefiro 

Proc. n" 35/73-DEP — Waldomiro Pe­
reira da Silva — Facs informações — In­
defiro . 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Div. de Expediente e Pessoal 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIV. DA RECEITA DO DEPT.o DA 

FAZENDA 
DIA 23-1-73 

Proc. n? 12700/72 — José Ribamar 
Matos da Silva Filho — De conformidade 
com as informações da SRD, proceda-se a 
revisão requerida, na forma indicada — 
(Deferido). 

Proc. n? 13332/72 Manoel Pereira 
de Carvalho — Indefiro — De conformida­
de com as informações da SRD, mantenha-
se a multa lavrada por inprocedência do 
alegado. 

Proc. ní> 13450/72 — Jary Picada — 
Defiro — De conformidade com as informa­
ções da SRD, proceda^se o cancelamento do 
auto de Multa, indevidamente lavrado. 

Proc. n? 13869/72 — João Batista No­
gueira — Indefiro — Nos termos das in­
formações da SRD, mantenha-se a notifi­
cação em pauta por inprocedência do ale­
gado. 

Proc. n? 13932/72 — Milton Liessi — 
Defiro — Proceda-se o desmembramento do 
lançamento em pauta, na forma indicada 
pela SRI. 
Proc. n? 316/73 - Carolina Elizabeth Ferber 
Botana e outros — Indefiro — Não con­
tém a Legislação Municipal pertinente em 
vigência, dispositivo que ampare o benefi­
cio fiscal pleiteado. 

Proc. n ' 588/73 — ThadeoSzankowski 
— Defiro — De conformidade com as infor-

Portaria N.O 038/73 GP 
de 23 de janeiro de 1973 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 39, do Decreto-Lei 
Complementar n? 9, de 31-12-69, tendo em 
vista a exceção prevista no Artigo 1' § 1?, 
item II do Ato Complementar n*? 41, de 
22-5 69 e considerando o que consta do Pro-
cesso n" 12.161/71, 

RESOLVE: 

Artigo l? — Nomear, a partir de 29-1-
1973, face aprovação em concurso, nos ter­
mos do Artigo 10, item I, da Lei Municipal 
n^ 1429. de /9rll-68, para ocuparem, em ca­
ráter efetivo, os cargos de Cadastrador II, 
GO-4.2 MF-8,86, lotados no DPP-DP-SCT-
Ssrv. de Atualização Cadastral (B-1.1302), 
criados pela Lei Municipal n ' 1.649, de 12-
7-71, os senhores abaixo relacionados: 

Julio Miyashiro 
Antonio Martinho Risso 

Edison Pereira de Oliveira 
Douglas Wilson Junior 
Luciano Batista Neves do Rego 
Yossio Horikava 
Nilce Gonçalves Paulon 
Yumiko Murata 
Antonio de Ré Filho' 
Hedy Masselli Cabrera 
Carlos Roberto Alves Ferreira 
Nereu Kratz Junior 
Celso Yasuhide Eguchi 
Jonas Oliva 
Wilson Volsi y^ 
Maria Isabel Corrêa Vaz ""^ 

y^ 

Artigo 29 — Em decorrência no dis­
posto no Artigo anterior e nos termos do 
Artigo 63, item VII, combinado com o dis­
posto no Artigo 65, item IV da Lei Muni­
cipal n^ 1429, de 19-11-68, ficam vagos, a 
partir de 29-1-73, os cargos de que são titu­
lares os funcionários Douglas Wilson Junior 
Yumiko Murata, Celso Yashuide Euguchi e 
Maria Isabel Corrêa Vaz. 

Artigo 3 ' — Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 23 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Decreto N ® 3974 
de 15 de janeiro de 1973 

Declara imóvel de utilidade publica pa­
ra fins de construção de Av. ligando Pra­
ça J . F . Kennedy à Av. Guarulhos, o imó­
vel da Rua Morvan Figueiredo. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAM 
DE MORAES BARROS, INTERVEN­

TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIP.U. D£ 
GUARULHOS, no uso daa atribuições que 
lhe confere o Art. 39 Cap. II do Dscreto-
to-Lei Complementar n ' 9, de 31-12-69 e de 
acordo com o artigo 6? do Decreto Lei Fe­
deral n? 3365 de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1'̂  — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terre­
no abaixo descriminada, situada à Rua Mor­
van Figueiredo, com Inscrição Cadastral n"? 
20.37.08, Município e Comarca de Guaru­
lhos pertencente a Paulo Teixeira o Gumor-
cindo P. Bu?no. tendo como compromissá-
rio Raimundo Milton Cavalcanti e destina­
da para fins de construção de avenida, li­
gando a Praça Prés. John F . Kennedy à 
Av. Guarulhos. de acordo com a planta 
constante do pmrpci^n n" ^90 72, desta Pre­
feitura a sab 1 

Tomando-se como ponto. de referência 
o P . I . formado pelo projeto de alinhamen­
to da confluência da Rua " I " com Av. 
Projetada, e seguindo-se pelo lado direito 
desta ultima em direção à Rua José M. de 
Oliveira numa distancia de 85,25 m, vamos 
encontrar o ponto da área em questão. A 
partir deste ponto segue pelo mesmo ali­
nhamento e direção numa distancia de 
6,65 m, dai deflete consecutivamente à es­
querda 91^30' e 90'?15, com as respectivas 
distancias 3,35 m e 6,90 m, desse ultimo 
ponto encontrado, segue em direção ao de 
partida numa distancia de 3,40 m, encer­
rando assim uma área de 20 25 m2, de ter­
reno n ser desapropriado. 

Artigo 2.0 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3 ' — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto lei n ' 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n? 2786, de 21 de maio de 195G, 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel descTito no artigo 1'. 

Artigo 4.9 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3378 de 29 de fevereiro de 
1972 

mo pon'0 encontrado segue em direção ao 
de partida por 2 45 m. encerrando assim uma 
área de 26,12 m2 de terreno a ser desapro­
priado'. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satsfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Paia os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n9 3365, de 21 de junho de 
1941, com os altarações constantes da Lei 
Federal n9 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urganc'a a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1*. 

Artigo 4 ' — As despesas com a exe 
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5* — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3502, de 16 de março 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
i-'gor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Mayr (xodoy 
Resp. p, Exp. do Depto JuridUco 

Artigo 69 - - Este decreto entrará em 
' igor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Resp. P/Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.® 3975 
de 15 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de construção de avenida ligando a Praça 
Presidente John F . Kennedy à Avenida 
Guarulhos, o imóvel situado à Avenidp 
Projetada. 

O i3ACHAREL JEAN ^'lERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUíí 
r:OES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
G-UARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39 do Capitulo II d? 
Decreto-Lei Camplementar n9 9, de 31-12-
1969 e de acordo com o artigo 69 do Decre­
to-Lei Fed'iral n9 .3365, de 21 de junho de 
1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
publica a f̂ m de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Projec­
tada, com inscrição cadastral n9 20-31-30, 
Municip=o e Comarca de Guarulhos per­
tencente a Paulo Teixeira e Gumercindo P. 
Bueno e destinada para construção de ave­
nida ligando a Praça Presidente John F . 
Kennedy à Av. Guarulhos. de acordo com 
a planta constante do processo n9 203/72, 
desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . formado pelo projeto de alinhamen 
to das confluentes Rua Abrahan Lincoln e 
Aven'da Projetada, e seguindo-se pelo la­
do direito desta ultima em direção à Rua 
' T ' numa distancia de 83,41 m, vamos en­
contrar o ponto de partida da área em 
questão. A part ir .deste ponto, segue pelo 
mesmo alinhamento e direção numa distan­
cia de 9,75 m. dai deflete consecutivamente 
à esquerda 101905' e 78940' nas respectivas 
distancias de 3,15 m e 9,50 m; deste ulti-

Decreto N.O 3976 
de 15 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica, para fins 
de construção de avenida ligando Praça J . 
F . Kennedy à Av. Guarulhos, o imóvel 
situado à Rua Morvan Figueiredo. 

O BACHAREL .TEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN 
COES DE PREFEITO M U N I C I P A T DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 3!', do Capitulo II do Ue-
creto Lei Complementar n9 9, de 31 de de­
zembro de 1969, e de acordo com o art. 69 
do Decreto Lei Federal n» 3365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica declarada dg utilidade 

publica, a f u T ^ ^ e í T e s a p r o p r i a d a ^ o ^ i a 
amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Rua Morvan 
Figueiredo, com Inscrição Cadastral n9 
20-37-51,. Município e Comarca de Guaru­
lhos. pertencente a Paulo Teixeira e Gumer­
cindo P . Bueno, tendo como compromissá-
rio: Valentim F . da Silva e destinada para 
construção de Avenida ligando Praça Prés . 
John F . Kennedy à Av. Guarulhos, de a-
cordo com a planta constante do processo 
n9 388/72, desta Prefeitura, a saber: 

'Tomando-se como ponto de referência 
o P.I. formado pelo projeto de alinhamento 
das confluentes: Rua " 1 " e Av. Projeta­
da, e seguindo-se pelo lado direito desta ul-
tima em direção à Rua José M. de Oliveira 
numa distancia de 57,70 m, vamos encontrar 
o ponto de partida da área em questão. A 
partir deste ponto segue pelo mesmo ali­
nhamento e direção numa distancia de 7 50 
m; dai deflete consecutivamente à esquerda 
92915' e 90945' com as respectivas distan­
cias: 3,50 e 7.55 m; desse ultimo ponto en­
contrado segufc em direção ao de partida, 
numa distancia de 3,90 m, encerrando as-
•íim uma área de 27,07 m2 de terreno a ser 
('esapropriada". 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao pi eço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 — Para os efeitos do artigo l."i 
do Decreto Lei n ' 3365 de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786, da 21 de maio de 1956, L-
declarada de urgência a desapropriação du 
imóvel deserto no artigo l.o. 

Artigo 49 — As despesas com a exe 
cução do presente decreto correrão por eon ' 
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo .'iV — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n" 3377, de 29 de fevereiro 
de 1972. 

Arti.L;. , .ste decreto entrará em vi-
,;or na data de sua publicação, revogadas as 
lüsposições em contrário. 

Guarulhos, 15 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barro? 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Reap, p Exp. do Departamento Jurídico 

segue na pag 6 
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DIA 27-28/1-73 O DIÁRIO DE GUARUIuHOS pag. 

Prefeitura Municipal 
Proc. ní» 28/73rDEP — Ary Tiburcio 

— Face "nformações — Defiro. 
Proc. n^ 1424/72-DEP — Benedito da 

Silva II — Face informações — Defiro. 
Proc. nf 37/73-DEP — Carlos Alberto 

Fraga — Face informações, concedo 5 dias 
corridos de férias a partir de 29-1-73, de­
vendo o funcionário retornar ao serviço em 
3-2.73. 

Proc. n? 36/73-DEP — Catarina Corrêa 
dos Santos — Face informações — Defiro. 

Proc. n? 29/73-DEP — Edna Maria 
Barbosa - Face informações — Defiro. 

Proc. n9 41/73-DEP — Eurico de Mo­
raes — Face informações — Defiro. 

Proc. ní" 41/73-DEP — Eurico de Mo­
raes - - Fac2 informações, concedo o benefi­
cio salário familia para 1 dependente a par­
tir de Janeiro/73. 

Proc. n? 1523/7a-DEP — Fernando 
Louzano — Face informações concedo 30 
dias corridos de ferias a partir de 15-1-73, 
devendo o funcionário retornar ao servi­
ço em 14-2-73. 

Proc. n? 23/73.-DEP — Francisco Afra-
nio Matos Medina — Face informações, 
concedo 15 dias corridos de férias a partir 
ds 15-1-73. devendo o funcionário retornar 
ao serviço em 30-1-73. 

Proc. n? 25/73-DEP — Geraldo Mage-
la dos Santos — Face informações — De­
firo. 

Memo. n ' 35'73-SCF — Ivete Gerona-
zo - - Face informações, concedo trinta di­
as corridos de férias a partir de 12-2-73, de- ' 
v:ndo o funcionário retornar ao serviço ' 
em 14-3-73. 

Mèm? nP 007/73-DEP — Jaime Jun-
qu-'ra Sobrinho — Face informações, susto 
a partir de 8-1-73, as fer'as concedidas n 
través do Memo. n ' 772/72-SCF. 

Proc. n"? 39/73-DEP — José Carlos A-
raujo Pedecino — Face informações - Inde­
firo. 

Proc. n9 38/73-DEP — José Liotti Fi­
lho — Face informações — Defiro. 

Proc. ní" 26/73-DEP — José do Nasci­
mento — Face informações, concedo 15 
dias úteis de férias a partir de 5-1-73, de­
vendo o servidor retornar ao serviço em 
23-1-73. 

Proc. n'> 45/73-DEP Marilens Lima Pe­
reira — Face informações, concedo o bene­
ficio salário famUia para 2 dependentes a 
partir de janeii-o/73. 

Memo. n9 32/73-SCF — Neusa Maria 
da Silva — Face informações concedo 30 
dias corridos de férias a partir de 12-2-73, 
devendo a funcionaria retornar ao serviço 
em 14-3-73. 

mações da SRI, procedá-se o cancelamento 
do lançamento indevidamente efetuado em 
duplxidade, na forma indicada. 

Proc. n"? 591'73 — Bernardina Zanin 
— Defiro — De conformidade com as infor-
ções da SRI. e disposições legais em vigên­
cia, proceda-se a anotação requerida. 

a) José Intino Testone 
Chefe da Divisão da Receita DF 

Guarulhos 25 de janeiro de 1973 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Divisão de Exp. e Pessoal 

Proc. ny Si/Tá-DEP — Nilce Puden­
do da Silva — Face informações, concedo 
15 dias corridos de férias a partir de 15-1-
1973, devendo a funcionaria retornar'ao ser­
viço em 30-1-73. 

Proc. n? 43/73.-DEP — Olavo Tessa-
ro — Face informações, concedo 20 dias 
úteis de férias a partir de 24-1-73, devendo 
o servidor retornar ao serviço em 16-2-73. 

Proc, n ' 30/73-DEP Samuel Godinho 
Ferro — Face informações — Defiro. 

Mem9 n9 33/73-SCF — Osmar Thomaz 
face informações, concedo 20 dias úteis de 
ferias a partir de 16-7-73 devendo o servi­
dor retornar ao serviço em 8-8-73. 

Memo n? 34/73-5CF — Tercio Faria 
Face informações, concedo 30 dias corridos 
de férias a partir de l'>-2-13, devendo o 
funcionário retornar ao serviço em 3-3-73. 

Proc. n? 1514/72-DEP ~ Wilma Apa­
recida Gaya — Face informações - Indefiro 

Proc. ní" 35/73-DEP — Waldomiro Pe­
reira da S iha — Face informações — In­
defiro . 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Div. de Expediente e Pessoal 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIV. DA RECEITA DO DEPT.o DA 

FAZENDA 
DIA 23-1-73 

Proc. n"? 12700/72 — José Ribamar 
Matos da Silva Filho — De conformidade 
com as informações da SRD, proceda-se a 
revisão requerida, na forma indicada — 
(Deferido). 

Proc. ní" 13332/72- — Manoel Pereira 
de Carvalho ~ Indefiro — De conformida­
de com as informações da SRD, mantenha-
se a multa lavrada por inprocedência do 
alegado. 

Proc. n? 13450/72 — Jary Picada — 
Defiro — De conformidade com as informa­
ções da SRD, proceda-se o cancelamento do 
auto de Multa, indevidamente lavrado. 

Proc. ní" 13869/72 — João Batista No­
gueira — Indefiro — Nos termos das in­
formações da SRD, mantenha-se a notifi­
cação em pauta por inprocedência do ale­
gado. 

Proc. n"? 13932/72 — Milton Liessi — 
Defiro — Proceda-se o desmembramento do 
lançamento em pauta, na forma indicada 
pela SRI. 
Proc. n ' 316/73 - Carolina Elizabeth Ferber 
Botana e outros — Indefiro — Não con­
tém a Legislação Municipal pertinente em 
vigência, dispositivo que ampare o benefi­
cio fiscal pleiteado. 

Proc. n'> 588/73 — Thadeo Szankowski 
— Defiro — De conformidade com as infor-

Portaria N.o 037/73 G P 
de 23 de janeiro de 1973 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS. INTERVEN-
FEDERAL EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con-
ferefere o Artigo 39, do Decreto-Lei Com­
plementar n ' 9, de 31-12-69 e consideran­
do o que consta do Processo n? 13.580/72' 

TRANSFERE ó sen^aSF municipal An­
tonio Pineda, exercendo as funções" de Ad­
ministrador do Edifício Sede, ref. 18 lotado 
no DA-DEP — Serviço de Zeladoria (E-
2.2104) atualmente, ocupando, em comis­
são, o cargo de Zelador II, GO-5.2, MF-8.00 
lotado na mesma Unidade para as funções 
de operador de serviço, rei. 18, lotado no DSP 
em vaga criada pelo Decreto n" 30(17 de 
1^-12-72. 

Guarulhos, 23 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barret 
Interventor Federal 

Portaria N.o 038/73 GP 
de 23 de janeiro de 1973 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 39, do Decreto-Lei 
Complementar n^ 9, de 31-12-69, tendo em 
vista a exceção prevista no Artigo 1' § 1°, 
item II do Ato Complementar n"? 41, de 

TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL D£ 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 39 Cap. II do D^creto-
to-Lei Complementar n'' 9, de 31-12-69 e de 
acordo com o artigo 6" do Decreto Lei Fe­
deral n ' 3365 de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo V' — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terre­
no abaixo discriminada, situada à Rua Mor-
van Figueiredo, com Inscrição Cadastral n^ 
20.37.08. Município e Comarca de Guaru­
lhos pertencente a Paulo Teixeira o Gumer-
cindo P. Bú?no. tendo como compromissá-
lio Raimundo Milton Cavalcanti e destina­
ra para fins de construção de avenida, li­
dando a Praça Prés. John F . Kennedy à 
Av. Guarulhos. de acordo com a planta 
constante do proro=:~n n" 300 '72, desta Pre­
feitura a sabor: 

Tomando-se como ponto. de referência 
o P . I . formado pelo projeto de alinhamen­
to da confluência da Rua " I " com Av. 
Projetada, e seguindo-se pelo lado direito 
desta ultima em direção à Rua José M. de 
Oliveira numa distancia de 85.25 m, vamos 
encontrar o ponto da área em questão. A 
liartir deste ponto segue pelo mesmo ali^ 
nhamonto e direção numa distancia de 
6,65 m, dai deflete consecutivamente à es­
querda 91''30' e 90^15, com as respectivas 
distancias 3,35 m e 6,90 m, desse ultimo 
ponto encontrado, segue em direção ao de 
partida numa distancia de 3.40 m, encer­
rando assim uma área de 20 25 m2, de ter­
reno a ser desapropriado. 

Artigo 2.0 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto lei n ' 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n" 2786, de 21 de maio de 1950, 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel desci-ito no artigo 1'. 

Artigo 4.̂ " — As despesas com a exe-
i-nção do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5 ' — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n^ 3378 de 29.de fevereiro de 
1072 

~22-5 69 e consíderan3o o qü iê^ns ta do Pro-
cssso nP 12.161/71, 

RESOLVE: 

Artigo 19 — Nomear, a partir de 29-1-
1973, face aprovação em concurso, nos ter­
mos do Artigo 10,' item I, da Lei Municipal 
n^ 1429, de /9rll-68, para ocuparem, em ca­
ráter efetivo, os cargos de Cadastrador II, 
GO-4.2 MF-8,86, lotados no DPP-DP-SCT-
Serv. de Atualização Cadastral (B-1.1302). 
criados pela Lei Municipal n ' 1.649, de 12-
7-71, os senhores abaixo relacionados: 

Julio Miyashiro 
Antonio Martinho Risso 

Edison Pereira de Oliveira 
Douglas Wilson Junior 
Luciano Batista Neves do Rego 
Yossio Horikava 
Nilce Gonçalves Paulon 
•Yumiko Murata ^ 
Antonio de Ré Filho'''^ 
Hedy Masselli Cabrera 
Carlos Roberto Alves Ferreira 
Nereu Kratz Junior 
Celso Yasuhide Eguchi 
Jonas Oliva 
Wilson Volsi y^ 
Maria Isabel Corrêa Vaz 

Artigo 2'' — Em decorrência no dis 
posto no Artigo anterior e nos termos do 
Artigo 63, item VII. combinado com o dis­
posto nn Artigo 65, item IV da Lei Muni­
cipal ní" 1429 de 19-11-68, ficam vagos, a 
partii- de 29-1-73, os cargos de que são titu­
lares os funcionários Douglas Wilson Junior 
Yumiko Murata, Celso Yashuide Euguchi e 
Maria Isabel Corrêa' Vaz. 

Artigo 3 ' — Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos, 23 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Artigo 6^ — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadasí 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Fedeiral 

Mnyr Godoy 
Resp. P/Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N ® 3974 
de 15 de janeiro de 1973 

Declara imóvel de utilidade publica pa­
ra fins de construção de Av. ligando Pi*a-
ça J . F . Kennedy à Av. Guarulhos, o imó­
vel da Rua Morvan Figueiredo. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAíJ 
DE MORAES BARROS. INTERVEN-

Decreto N.® 3975 
do 15 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de construção de avenida ligando a Praça 
Presidente John F . Kennedy à Avenida 
Guarulhos, o imóvel situado à Avenida 
Projetada. 

O i3'iCHAREL JEAN ^'lERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL. EXERCENDO AS FUíí 
r;òES DE PREFEITO MUNICIPAL D í 
GrUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39 do Capitulo II d» 
Decreto-Lei Camplementar n ' 9, de 31-12-
1969 e de acordo com o artigo 6' do Deci-e-
to-Lei Federal n^ 3365, de 21 de junho de 
1941, 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de utilidade 
publica a f'm de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Av. Proje­
tada, com inscrição cadastral n ' 20-31-30, 
Municip'o e Comarca de Guarulhos per­
tencente a Paulo Teixeira e Gumercindo P. 
Bueno e destinada para construção de ave­
nida ligando a Praça Presidente John F . 
Kennedy à Av. Guarulhos, de acordo com 
a planta constante do processo n? 203/72, 
desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . formado pelo projeto de alinhamen­
to das confluentes Rua Abrahan Lincoln e 
Aven'da Projetada, e seguindo-se pelo la­
do direito desta ultima em direção à Rua 
"1" ' numa distancia de 83,41 m, vamos en­
contrar o ponto de partida da área em 
questão. A part i r ,deste ponto, segue pelo 
mesmo alinhamento e direção numa distan­
cia de 9,75 m, dai deflete consecutivamente 
à esquerda 101'''05' e 78^40' nas respectivas 
di.stancias de 3,15 m e 9,50 m; deste ulti­

mo pon»o encontrado segue em direção ao 
de partida por 2.45 m. encerrando assim uma 
área de 26,12 m2 de terreno a ser desapro­
priado' . 

Artigo 2* — Havendo concordancii. 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma ve/ 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n? 3365, de 21 de junho de 
1941, com as altaraçôes constantes da Lei 
Federal n ' 2786, de 21 de maio de 1950, é 
declarada de urgancJa a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1'-

Artigo 4'' — As despesas coni 
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5 ' — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n^ 3502, de 16 de março 
de 197:' 

.artigo 69 — Este decreto entrará em 
V gor na data de sua publica<-ão revogadas 
as disposições em contrário 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Resp. p, Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.O 3976 
de 15 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica, para fins 
de construção de avenida ligando Praça J . 
F . Kennedy à Av. Guarulhos, o imóvel 
.situado à Rua Morvan Figueiredo. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN 
COES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 3!). do Capitulo II do L>e-
creto Lei Complementar n ' 9. de 31 de de­
zembro de 1969, e de acordo com o art. ff> 
do Decreto Lei Federal n» 3365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
publica a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Rua Morvan 
Figueiredo, com Inscrição Cadastral n9 
20-37-51, Município e Comarca de Guaru­
lhos. pertencente a Paulo Teixeira e Gumer­
cindo P . Bueno, tendo como compromissá-
rio: Valentim F . da Silva e destinada para 
construção de Avenida ligando Praça Prés . 
John F . Kennedy à Av. Guarulhos, de a-
cordo com a planta constante do processo 
n9 388/72. desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P.I. formado pelo projeto de alinhamento 
das confluentes: Rua " 1 " e Av. Projeta­
da, e seguindo-se pelo lado direito desta ul­
tima em direção à Rua José M. de Oliveira 
numa distancia de 57,70 m, vamos encontrar 
o ponto de partida da área em questão. A 
partir deste ponto segue pelo mesmo ali­
nhamento e direção numa distancia de 7 50 
m; dai deflete consecutivamente à esquerda 
92915' e 90945' com as respectivas distan­
cias: 3,50 e 7.55 m; desse ultimo ponto en­
contrado aegue em direção ao de partida, 
numa distancia de 3,90 m, encerrando as­
sim uma área de 27,07 m2 de terreno a ser 
desapropriada". 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao pi eço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 — Para os efeitos do artigo 1 ^ 
do Decreto Lei n ' 3365 de 21 de junho dt 
1941, com as alterações constantes da Lci 
Federal n* 2786, da 21 de maio de 1956, . 
declarada de urgência a desapropriação du 
imóvel descr'to no artigo l.o. 

Artigo 4 '̂ — As despesas com u ^AC 
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 
gado o Det 
de 1972. 

pressamente 
29 de fevereiro 

Artigo 69 - Este decreto entrará em vi-
^or na data de sua publicação, revoga 1 \ • 
i!i-,i)ir.icões e m cOiUiário, 

janeiro de 1973 

.linn Pierre Herman de Moraes Barro? 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Reap. p /Exp. do Departamento Jurídico 

segue na pag 6 
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PreFeítura Municipal 

Decreto N ° 3977 
de 15 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica, para fins 
de construção de avenida ligando Praça J. 
F . Kennedy à Av. Guarulhos o imóvel da 
Rua Morvan de Figueiredo. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROC, INTERVENTOií 
FEDERAL. EXERCENDO AS FUNÇÕES 
nv PREFEITO MUNICIPAL DE GUARL' 
LHOS, no uso das atribuições que lhe 
lhe confere o art. 39, do Capitulo II do De-
creto-Lei Complementar n? 9, de 31-12-09, 
e de acordo com o artigo 6' do Decreto-Lei 
Federal n ' 3365 de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de utilida-
ie publica a fim de ser desapropriada, poi-

ria amigável ou judicial, a áren de terrena 
abaixo diserim'nada, situada à Av. Mor­
van de Figueiredo com inscrição cadastral n ' 
20-37-10, Município e Comarca de Guaru­
lhos pertencente a Humberto Luiz Reis 
Costa destinada para fins de construção de 
avenida ligando a Praça Prés. John F. 
Kennedy à Av. Guarulhos de acordo com 
a planta constante do processo n ' 389/72, 
desta Pref?itura, a saber: 

"Tomando como ponto de referencia o 
P . I . formado'pelo projeto de alinhamento 
das confluen'es. Rua " 1 " e Avenida Proje­
tada e seguindo-se era curva pelo lado di-
rei''0 desta ultima em direção à Rua José 
M. de OIiv?'ra. numa distancia de 102,55 m, 
vamos -ncontrar o ponto de partida da área 
rm questão. A partir deste ponto, segue 
nclo mesmo alinhamento e direção numa 
'".iancia de 12.30 m, dai deflete à esquer-

' n. IGD'IO' numa distancia de 13,60 m des-
1. ponto ssgue em direção ao de partida por 
3.60 m, encerrando assim uma áera de 
24,20 m2 de terreno a ser desapropriada. 

Artigo 2 ' — Havendo concordância 
i]uanto ao preço e forma de pagamento far-
~c á a expropriação por acordo, uma vez sa-
t'sfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3 ' — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n'> 3365 de 21 de junho 
de 1941. com as alterações constantes da 
Lei Federal n ' 2786, de 21 de maio de 1956. 
p ílp.í-lnrada d.e„"j^pjicia «v de^a^pjíÇíriapâo 
do imóvel descrito no artigo 1'. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto coiTerão por 
conta de verba propria do orçamento vi-
.rrrnte. suplementada se necessário. 

Artigo 5f — Fica. expressamente revo­
gado o Decreto n ' 3328, de 23 de fevereiro 
de 1972. 

Ar'ipo 6' — Este decreto entrará em vigor 
ne data de sua publicação, revogadas as 
d'sposiçôes em contrario, 

Guarulhos 15 de janeiro de 1973 

p) Jeon Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
nc"=p p ' Exp. do Depto. JuriJ'co 

Decreto N ® 3978 
de 16 de janeiro de 1973 

declara d3 utilidade publica para fins 
de construção de avenida ligando a Pça. 
Prés. J . F. Kennedy à Av. Guarulhos o 
'móvel n^ 5, da Rua Judith Queiroz de 
Moraes. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES PARROS. INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS PUN­
ÇÕES DF PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lh3 confere o art. 39. do Cap. II do Decreto 
Lei Complementar n ' 9. de 31-12-69 e de 
abordo com o art. 6 ' do Decreto Lei Fede­
ral n* 3365. de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Art'go 1? — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigavsl ou judicial a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à R. Judith Quei­
roz de Moraes, n ' 5, com Inscrição Cadas­
tral n ' 20.10.07, Município e Comarca de 
Guarulhos,, pertencente a Jorge Queiroz de 
Moraes, e dest'nada para construção de av. 
li «ando a Praça Preí=iden»e John F . Kenne-
dv à Avenida Guarulhos de acordo com a 
planta constante do processo n ' 046/72, des­
ta Prefeitura, a saber: 

Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . de alinhamento existente que faz 

confluência com as Ruas Judith Queiroz 
de Moraes com Cel. Camilo Antonio de Mo­
raes, e seguindo-se pelo lado direito desta 
ultima em direção à Av. Guarulhos, numa 
distancia de 0,30 m, vamos encontrar o pon­
to de partida da área em questão. Deste 
ponto deflete consecutivamente à esquer­
da 90900' por 4,00 m; 90^00' por 8,50 m; 
90'00'. m encontrando o P .C. da curva que 
tem um A.C. de gO'OO', R = 5 00 m e Desen­
volvimento = 7.85 m, e retornando pela 
mesma, encontrando o ponto de partida da 
referida área que tem forma irregular e 
perfaz um total de 39,37 m2 de terreno e 
13,50 m2 de construção. 

Artigo 2.0 •— Havendo concodancia 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3 ' — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto Lei n? 3365 de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Fedaral n"? 2786 de 21 de maio de 1956, é de­
clarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1'. 

Art'go 4 ' — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vgente 
suplementada se necessário. 

Ar'igo 5 ' — Fica expressamente revoga-
gado o Decreto n ' 3251, de 16 de fevereiro 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos 16 de janeiro de 1973 ' 

a) Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

I/Iayr Godoy 
Resp. p 'Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N. ° 3979 

de 16 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de construção de Av. ligando a Pça. Prés. 
J. F, Kennedy à Av. Guai'ulhos o imóvel 
n ' 21 da Rua Cel Camilo Antonio de Mo-

MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, Capitulo II. do De­
creto r-Lei Complsmentar n ' 9 de 31 de de­
zembro de 1969 e de acordo com o artigo 
69. do Decreto Lei Federal n9 3365, de 21 
de 21 de junho de 1941. 

DECRETA; 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via am'gavel ou judicial a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Rua Cel. Ca­
milo Antonio de Moraes, n ' 21, com Inscii-
ciU! Cadastral n9 20 12-01, Município e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Jorge 
Queiroz de Moraes, e destinada para fins 
de construção de avenida ligando a Praça 
Prés. John F. Kennedy à Avenida Guaiu-
Ihos de acordo com a planta constante do 
processo n9 030/72, desta Prefeitura a saber: 

Tomando se como ponto de referência 
o P . I . formado pelo alinhamento existen­
te entre a Rua Dr. Armando Q. Moraes e 
R. Cel Camilo Antonio de Moraes do lado di­
reito desta ultima de quem segue em dire­
ção à Av. Guarulhos, pelo alinhamento e-
existente por 2.00 m, vamos encontrar o 
o ponto de partida. Seguindo pelo alinha­
mento existente em direção à Av. Guaru­
lhos por 7,00m défletindo pelo alinhamen­
to existente 90900' à direita por 6.00 m; va­
mos encontrar o ponto pelo qual passará 
o futuro projeto de alinhamento da R. Cel. 
Camilo Antonio de Moraes défletindo 90900' 
à direita pelo futuro projeto de alinhamento 
por 4 00 m; entrando à esquerda em curva 
de R = 5,00 m, A.C. igual 90900' por 7,85 
m seguindo deste ponto pelo alinhamento 
existente em direção ao ponto de referên­
cia por 9.00 m; retornando desta ponto em 
direção ao ponto de partida pelo alinha­
mento existente por 2,00 m; encerrando 
desta forma a área em questão, perfazendo 
um total de 59 70 m2 de terreno e 17,00 m2 
de construção. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa-
tsfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto Lei n9 3365 de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786. de 21 de maio de 1956. é 
declarada de urgência a desapropriação de 
imóvel descrito no artigo 1'. 

Art'go 49 — As despesas com a exe-
•íução do presente decreto correrão poi 
conta de verba propria do orçamento vigen­
te, suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3232. de 9 de fevereiro 
de 1972. 

Art'go 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 16 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 

Decreto N.®3980 
,de 16 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de construção de avenida ligando a pça. 
Prés. J.F. Kennedy à Av. Guarulhos, o imó­
vel n9 13-A da Rua Cel. Camilo Antonio de 
Moraes. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo II, do De-
ci-eto Lei Complementar n9 9 de 31-12-69, 
e de acordo com o art. 69 do Decreto Lei 
Federal n9 3365, de 2/ de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida-
• de publica, a fim de ser desapropriada por 

via amigável ou judicial a área de terreno 
abaixo discriminada situada à Rua Cel. Ca­
milo Antonio de Moares. n9 13-A, com Ins­
crição Cadastral n9 20-12-05, Município e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a Jor­
ge Queiroz de Moraes e destinada para fins 
de construção de avenida, ligando a Pra­
ça John Fitzgerald Kennedy à Avenida 
Guarulhos, de acordo com a planta cons 
tante do processo n9 029/72, desta Prefei­
tura a saber: 

Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. de alinhamento existente que faz 
confluência com a Rua Maria Gordinho e 
Rua Cel. Camilo Antonio de Moraes, e se-

" guindo-se'^peioTaao esquerdo desFã'ultima ' 
em direção à Rua Dr. Armando Queiroz de 
Moraes, numa distancia de 5,50m vamos 
encontrar o ponto de partida da área em 
questão. Deste ponto, segue pelo mesmo 
lado e dVeção. numa distancia de 4,00m, dai 
deflete consecutivamente à direita 91900' 
por 4.50m; 89900' por 7,50m; 45900' por 2,70 
m, 45900' por 8 50, encontrando o P.C. da 
curva que tem um A.C. de 91900', R- 5,00m 
e Desenvolvimento = 7,94m, e retornando 
pela mesma, encontrando o ponto de parti­
da da referida área que tem forma irregu­
lar, e perfaz um total de 42,21 m2 a ser de­
sapropriado. 

Artigo 2.9 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-s6 á a expropriação por acordo uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n9 3365 de 21 de junho 
de 1941. com as alterações constantes da 
Lei Federal n9 2786 de 21 de maio de 1955 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel descrito no artigo 1'. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria " do orçamento vi­
gente, suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o decreto n9 3231 de 09 de fevereiro 
de 1972. 

. Artigo 69 — Este decreto entrará em 
\'igor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 16 de janeiro de 1973 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Intrventor Federal 

Mayr Godoy 
Resp. p.'Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.o 3981 
de 16 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de rgação do Anel Viário com a Rua Vito 
Lilla. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­

ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS. no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39. Cap'tulo II do De­
creto Lei Complementar n9 9 de 31 de de-
dezembro de 1969 e de acordo com o art. 
69 do Decreto Lei Federal n9 3365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada por 
via amigável ou judicial a área de terreno 
aba'xo discriminada, situada no Anel Viá­
rio com Rua Vito Lilla, com inscrição ca­
dastral n9 ll-19r01 Município e Comarca de 
Guarulhos pertencente a Lilla e filhos e 
destinada para ligação do Anel Viário com 
Rua Vito Lilla, de acordo com a planta 
constante do processo n9 8575/72, desta 
Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. formado pela confluência do projeto 
de alinhamento da Rua Constâncio Colalilo 
com o projeto de alinhamento do Anel Via-
r'o, e seguindo-se por este ultimo do lado 
esquerdo de quem vai em direção a Rua 
João Vasques numa distancia de 31.20m, va­
mos encontrar o P.C. da curva da área em 
questão que tem um A.C. de 97900', Raio de 
15,00m, e desenvolvimento de 25,38m. Deste 
ponto segue por esta ultima em direção a 
Rua Vito Lilla até encontrar o P.T. dai se­
gue em reta por 16,90m, encontrando o ali­
nhamento existente da Rua Vito Lilla; dai 
deflete a direita 90900' por 10,00m, deflete a 
direita 90900' por 18,00m encontrando o P. 
C. da curva que tem como A.C. 91930', Raio 
15,00m, e desenvolvimento de 23,94m, e se­
guindo por esta até encontrar o seu P.T.. 
deflete a direita seguindo em curva até en­
contrar o ponto de partida da área em 
questão que tem como forma irregular e 
perfaz um totaí de 499,25m2 de terreno a 
ser desapropriado. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropr'ação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n9 3365. de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786, de 21 de maio de 19^6, é 
declarada de urgência a desapropriação do 

• imóvel descrito no artigo 1 ' . 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

— — ' I n 

Artigo 59 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 16 de janeiro de 1973 

Jean Pie/re Henman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

Mayr Godoy 
Resp. p/Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N-^ 3982 
de 16 de janeiro de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de construção de av. ligando a Pça Presi­
dente J. F. Kennedy à Av. Guarulhos, o 
imóvel situado na confluência da Rua Cel. 
Camilo A. de Moraes com viela. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS. no uso das atribuições que 
lhe confere''o artigo 39 do Capitulo II, do 
Decreto-Lei Complsmentar n9 9 de 31-12-69 
e de acordo com o art. 69 do Decreto Lei Fe­
deral n9 3365 àe 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Artigo 19 _ Fica declarada de utilida-^ 
de publica, a fim de ser desapropriada por 
via amigável ou judicial a área de terreno 
abaixo discriminada, situada na confluência 
da Rua Cel. Camilo A. de Moraes com viela 
com Inscrição Cadastral n9 20.09.47, Muni­
cípio e Comarca de Guarulhos pertencente 
a Jorge Queiroz de Moraes e destinada pa­
ra construção de Av.. ligando a Pça. Presi­
dente J. F. Kennedy à Av. Guarulhos de 
acordo com a planta constante do processo 
n9 377/72, desta Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de partida o 
P.I. do alinhamento existente entre a Viela 
e Rua Cel. Camilo Antonio de Moraes, do 
lado direito desta ultima de quem segue em 
direção a Av. Guarulhos pelo alinhamento 
existente por 9,00m, défletindo 90900' à di­
reita pelo alinhamento existente por 4,25. 
vamos encontrar o ponto pelo qual passa­
rá o futuro projeto de alinhamento do lado 
direito da Rua Cel. Camilo Antonio de Mo­
raes de quem olha em direção à Av. Gua-

seg na pag. 7 


